
FREI PAULO

CONTRATO 13/2025 PMFP

210-192

ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE FREI PAULO

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O

MUNICÍPIO DE FREI PAULO, E, DO OUTRO,

CONSÓRCIO PÚBLICO DO AGRESTE

CENTRAL - CPAC, DECORRENTE DA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2025 PMFP

Pelo presente termo, de um lado o MUNICÍPIO DE FREI PAULO/SE, pessoa jurídica de

direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 13.100.102/0001-20, sediado à Praça Capitão João
Tavares, n° 270, Centro, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado

pelo Sr. DOUGLAS RAFAEL SANTOS DA COSTA, portador do CPF nº 039.XXX.XXX-32, e

СРАС-СОNSORCIO PUBLICO DO AGRESTE CENTRAL, inscrita no CNPJ/MF sob o no

15.314.802/0001-43, situada à Avenida Barão do Rio Branco n° 146, 1°. Andar, Centro,

Ribeirópolis/SE doravante denominada CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr.

DIOGO MENEZES MACHADO portador do CPF n° 009.XXX.XXX-0DIOGO MENEZES

MACHADO, prefeito do município de Carira/se, brasileiro, casado, portador do RG:

2.XXX.582 SSP/SE, CPF: 009.XXX.XXX-03, residente e domiciliado na cidade de Carira/SE,

e seu Superintendente, EVANILSON SANTANA SANTOS, brasileiro, maior, casado,

portador do RG: 30XXXX3-5 SSP/SE e CPF: 000.XXX.XXX-45, residente e domiciliado na

Rua Professora Maria José Moura n° 75, bairro centro da cidade de Cumbe/SE3, em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 resolvem firmar o presente termo,
mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (art.

92, inciso I, da Lei nº 14.133/21).

1.1. O presente termo tem por objeto a regulamentar a contribuição financeira do município

CONTRATANTE ao Consórcio Público CONTRATADO para que promova a destinação de
resíduos sólidos urbanos final ambientalmente adequada a aterro sanitário devidamente

licenciado.

1.2. Por este instrumento o CONTRATADO ficará responsável pela transferência de recursos

financeiros do CONTRATANTE à Aterro Sanitário contratado pela CONTRATADA, para o

custeio da prestação de serviços de destinação final dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU)
gerados no território do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO CONTRATUAL (Art. 92, inciso II, da Lei nº

14.133/21)

2.1. O presente termo está estritamente vinculado:

a) A Dispensa de Licitação nº 03/2025;

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATOE

OS CASOS OMISSOS (art. 92, inciso III, da Lei nº 14.133/21).

3.1. O presente Contrato fundamenta-se:

Nos termos do art. 74, XI, c/c art. 72, ambos da Lei n° 14.133/21 e suas demais

determinações;
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